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Portaria nº76 de 23 d e mar ç o   de 2021. 

(DOE em 24 de março de 2021) 

 
Dispõe sobre adequação a Resolução CONTRAN nº807/2020 

referente aos procedimentos para registro de contratos com 

garantia  real  de  veículo  do  Departamento  Estadual  do  Trânsito  

- DETRAN-SP e dá providências correlatas.  
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Tra nsito de Sa!o Paulo; 

 
Considerando o artigo 22, incisos I e X da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997; 

 
Considerando a atribuiça!o conferida pelo artigo 10, inciso II da Lei Complementar 

Estadual nº 1.195 de 17 de janeiro de 2013;  

 
Considerando o previsto no § 1º do art. 1.361 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002;  

 
Considerando as disposiço! es da Resoluça! o nº 807, de 15 de dezembro de 2020 do 

Conselho Nacional de Tra nsito;  

 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO  I  -  DISPOSIÇÕES  INICIAIS 

 
Artigo  1º Disciplinar os procedimentos previstos na Resoluça! o CONTRAN nº 

807/2020,  que  estabelece  normas  regulamentares  relativas  aos  procedimentos 

para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veíAculo, a ser 

realizado pelo Departamento Estadual de Tra nsito – DETRAN-SP. 

 
Parágrafo  único.  As  definiço! es  dispostas  no  artigo  2º  da  Resoluça! o  CONTRAN 

nº807/2020 passam a ser adotadas para fins desta Portaria.  
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CAPÍTULO II – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

 
Artigo 2º Os dados pessoais obtidos pelas empresas registradoras especializadas e 

pelas empresas responsaAveis pelo envio dos apontamentos devera!o ser tratados em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de 

Proteça! o de Dados Pessoais.  

 
§1º Entendem-se como dados pessoais as informaço! es referentes ao apontamento, 

todas as informaço! es previstas no artigo 9º da Resoluça!o CONTRAN nº807/2020 e 

a imagem digitalizada do contrato de financiamento realizado entre o particular e a 

instituiça!o credora. 

 
§2º Recebidos  os  dados  necessaA rios  para  a  realizaça!o  do  registro  de  contrato, 

previstos no artigo 9º da Resoluça! o CONTRAN nº807/2020 ou para o 

apontamento, a respectiva empresa registradora especializada ou empresa 

responsaAvel pelo apontamento deveraA  encaminhar os dados coletados ao DETRAN- 

SP de maneira imediata.  

 
CAPÍTULO III – DOS PROCEDIMENTOS  

 
Seção  I  –  Do  Apontamento 

 
Artigo 3º As instituiço! es credoras, para a indicaça! o de sua condiça!o nos 

apontamentos  e  registros  de  contratos  de  financiamento  com  garantia  real  de 

veíAculo devera!o obter junto ao DETRAN-SP preAvio cadastramento.  

 
Parágrafo único Somente podera!o transmitir as informaço! es relativas ao 

apontamento as instituiço! es credoras ou pessoas juríAdicas tratadas no caput, que 

possuam sistema informatizado homologado pelo DETRAN-SP, conforme dispuser 

norma especíAfica. 

 
Artigo 4º O registro do apontamento da garantia real poderaA  ser realizado diretamente 

pela  instituiça! o  credora  ou  por  meio  de  pessoa  juríAdica expressamente  indicada 

para esta finalidade.  
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§ 1º O apontamento na!o poderaA  ser realizado em momento posterior ao registro do 

contrato e a informaça!o a respeito de tal ato constaraA  em campo proA prio do cadastro 

do veíAculo e serviraA  para controle da garantia do creAdito pela instituiça! o credora, 

na! o  podendo  ser  utilizado  como  meio,  forma  ou  condiça! o  exclusiva  para  fins  de 

registro do contrato.  

 
§ 2º O apontamento poderaA  ser cancelado pela instituiça! o credora, diretamente ou 

por meio da pessoa juríAdica tratada no caput, em ateA  30 (trinta) dias apoA s o envio 

das informaço! es ao DETRAN-SP.  

 
§  3º ApoA s  o  prazo  previsto  no  §  2º,  o  apontamento  soA   poderaA   ser  cancelado  com 

autorizaça! o do DETRAN-SP.  

 
Artigo 5º Caso o registro do contrato na!o seja realizado no prazo de 30 (trinta) dias 

apoA s o envio do apontamento, este seraA  baixado, com autorizaça! o do DETRAN-SP, 

na! o sendo possíAvel a anotaça! o do gravame no CRV e no CLA.  

 
Artigo 6º Somente seraA  possíAvel realizar novo apontamento caso o anterior tenha 

sido  cancelado  ou,  se  baixado,  na! o  mais  persistam  obrigaço! es  decorrentes  do 

registro do contrato e ainda na! o tenha sido realizada a baixa do gravame.  

 
Seção  II  –  Do  Registro  de  Contrato 

 

Artigo 7º Os contratos com claA usula de alienaça! o fiduciaA ria celebrados, por 

instrumento puA blico ou  privado,  sera! o  obrigatoriamente  registrados  no  DETRAN- SP 

por  meio  de  empresa  registradora  credenciada  especialmente  para  atendimento do 

que dispo! e o § 1º do art. 1.361 do  CoA digo  Civil  e  o  art.  129-B  do  CTB,  nos termos da 

Resoluça! o CONTRAN nº 807/2020.  

 
Parágrafo  único Os  procedimentos  constantes  desta  Portaria  destinam-se  a  aH  

autenticidade,  segurança  e  eficaA cia  dos  atos  juríAdicos  decorrentes  do  registro  de 

contratos. 
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Artigo 8º As instituiço! es credoras, para fins de registros de contratos,  devera! o realizar 

preAvio    cadastramento    junto    ao    DETRAN-SP,    firmando    declaraça! o    de  cie ncia  e  

responsabilidade  de  cumprimento  da  Resoluça! o  CONTRAN  nº  807/2020 e  desta 

Portaria. 

 
Artigo  9º Para  o  registro  de  contratos  de  financiamento  com  garantia  real  de 

veíAculo,  a  instituiça! o  credora  deveraA   fornecer,  por  meio  eletro nico,  aH   empresa 

registradora especializada pelo DETRAN-SP credenciada, os seguintes dados:  

 
I - tipo de operaça! o realizada; 

II - nuA mero do contrato;  

III -  identificaça! o  do  devedor  e  do  credor,  contendo  respectivos  endereço,  telefone 

e, quando possíAvel, o endereço eletro nico (e-mail);  

 
IV - a descriça!o do veíAculo objeto do contrato e os elementos indispensaAveis aH  sua 

identificaça! o nos termos do CTB;  

 
V - o valor total da díAvida ou sua estimativa; 

VI - o local e a data do pagamento;  

VII - a quantidade de parcelas do financiamento; e 

VIII - o prazo ou a eApoca do pagamento;  

IX  -  taxa  de  juros,  comisso! es  cuja  cobrança  for  permitida,  claA usula  penal  e 

correça!o monetaA ria, com a indicaça! o dos íAndices aplicados, se houver.  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRA� NSITO 

DIRETORIA DE VEI�CULOS  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
RUA JOÃO BRÍCOLA, 32 11º ANDAR – CENTRO CEP: 01014-001 

DIRETORIA DE VEÍCULOS  

 

 

 
 

§ 1º E�  vedado o envio das informaço! es previstas no caput por outra empresa ou 

entidade  que  na! o  seja  a  proA pria  empresa  registradora  especializada  credenciada 

pelo DETRAN-SP. 

 
§ 2º  Os registros de  contratos recebera!o numeraça! o sequencial de assentamento 

e, aos respectivos aditivos, seraA  aplicada, mediante averbaça! o, numeraça! o de 

refere ncia vinculada ao registro inicial.  

 
§ 3º Qualquer alteraça! o ocorrida no contrato deveraA  ser informada pela instituiça! o 

credora ao DETRAN-SP para os devidos registros.  

 
Artigo 10 A  empresa  registradora  especializada  deveraA   encaminhar  ao  DETRAN- SP 

arquivo digitalizado do contrato firmado com  o  devedor,  integralmente preenchido e 

assinado pelas partes, no prazo de ateA  30  (trinta)  dias,  contados  a partir  da  data  do 

apontamento, sob pena de baixa da operaça! o.  

 
§1º E�   permitido  o  envio  do  arquivo  de  que  trata  o  caput  por  meio  de  plataforma 

digital que assegure a veracidade das informaço! es e  que  contenha  a  assinatura digital 

do credor e do devedor, quando aplicaA vel.  

 
§  2º Em caso de diverge ncia entre as informaço! es fornecidas conforme disposto no art. 

8º e aquelas constantes do arquivo digitalizado do contrato, seraA  instaurado 

procedimento administrativo para cancelamento do registro do contrato e  da anotaça! o 

da garantia constituíAda no CRV.  

 
Artigo 11º O protocolo das informaço! es para o registro dos contratos eA  obrigaça!o 

das instituiço! es credoras e seraA  realizado junto ao DETRAN-SP, a partir das 

informaço! es por elas enviadas, por meio de empresas registradoras especializadas, 

para a efetivaça! o do registro e constituiça!o da garantia real.  

 
Artigo 12 CompetiraA  ao DETRAN-SP aH  supervisa! o e controle do processo de registro 

de contratos, sendo-lhe facultado o acompanhamento, a fiscalizaça! o e  
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avaliaça! o que julgar pertinente, na forma desta Portaria e da Resoluça!o CONTRAN 

nº807/2020. 

CAPÍTULO III – DA HABILITAÇÃO  
 

Seção  I  –  Do  Credenciamento  de  Empresa  Registradora  Especializada 

 
Artigo 13 A pessoa juríAdica interessada em obter credenciamento como empresa 

registradora especializada deveraA  apresentar ao DETRAN-SP pedido escrito, 

acompanhando  de  documentaça! o  comprobatoA ria  de  habilitaça! o  juríAdica,  fiscal, 

trabalhista, qualificaça!o econo mico-financeira e qualificaça!o teA cnica nos termos do 

Anexo  da  Resoluça!o  CONTRAN  nº  807/2020,  bem  como  atender  o  disposto  nas, 

Portaria DETRAN-SP nº 458/2015 e Portaria DETRAN-SP nº 465/2016.  

 
Parágrafo  único O  credenciamento  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  teraA   validade 

de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  renovado  mediante  comprovaça! o  da  manutença! o 

das condiço! es estabelecidas nesta Portaria.  

 
Artigo 14 As obrigaço! es e penalidades das credenciadas, bem como os 

procedimentos  devidos  para  apuraça!o  de  eventual  descumprimento  seguira! o  o 

disposto na Portaria DETRAN-SP nº 465/2016.  

 
Artigo 15 As pessoas juríAdicas credenciadas, com expedientes de renovaça! o de 

credenciamento ou com expediente de credenciamento inicial em tra mite, tera! o o prazo 

de 30 (trinta) dias da data da publicaça! o desta Portaria, para comprovar o atendimento 

das exige ncias previstas no artigo 13 sob pena de descredenciamento e/ou 

indeferimento do pedido.  

 
Seção II – Da  Vedação  

 
Artigo 16 Na! o podera! o atuar como empresa registradora especializada de contrato 

junto ao DETRAN-SP, para garantia da segurança, da  transpare ncia  e  da  lisura das 

operaço! es disciplinadas nesta Portaria as instituiço! es e pessoas juríAdicas 

disciplinadas no artigo 14 da Resoluça! o CONTRAN nº 807/2020.  
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Capítulo IV – DO RESSARCIMENTO  

 
Artigo 17 Ficam instituíAdos os preços puA blicos abaixo, referentes aH  recepça! o e 

tratamento das informaço! es e dados eletro nicos referentes:  

 
I. Ao apontamento: O  valor,  em  moeda  nacional,  correspondente  a  0,576 UFESP 

(Unidade Fiscal do Estado de Sa! o Paulo);  

II. Ao registro do  contrato:  O  valor,  em  moeda  nacional,  correspondente  a 2,572 

UFESP (Unidade Fiscal do Estado de Sa! o Paulo);  

III. AJ   baixa  da  anotaça! o  da  garantia  real,  ou  gravame,  no  campo  de  observaço! es 

do Certificado de Registro do VeíAculo, o valor, em moeda nacional, 

correspondente  a  0,105  UFESP  (Unidade  Fiscal  do  Estado  de  Sa!o  Paulo). 

 
Artigo 18 Os valores de que trata o artigo 17 devera! o ser recolhidos pelas empresas 

de  apontamento  e  de  registro  de  contratos  credenciadas  nos  termos  da  Portaria 

DETRAN-SP nº465/2016. 

 
Capítulo V – DO GRAVAME  

 

Seção I – Da  Anotação do Gravame  

 
Artigo  19 ApoA s  o  registro  de  contratos  de  financiamento  com  garantia  real  de 

veíAculo compete ao DETRAN-SP encaminhar as informaço! es relativas aH  garantia real 

para o RENAVAM.  

 
Seção II – Da Baixa do Gravame  

 
Artigo  20 A  instituiça! o  credora  deveraA   encaminhar  ao  DETRAN-SP  no  prazo  de  ateA  

10  (dez)  dias,  a  informaça! o  relativa  aH   quitaça! o  das  obrigaço! es  do  devedor,  a  qual 

seraA   averbada  junto  ao  registro  do  contrato,  comprovando  o  teA rmino  da  garantia 

vinculada ao veíAculo.  
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Parágrafo único A qualquer tempo, o  credor  poderaA   solicitar  ao  DETRAN-SP  a baixa 

definitiva da garantia, independentemente da quitaça! o das obrigaço! es do devedor. 

 
Artigo  21 O  DETRAN-SP forneceraA  certido! es relativas  aos veíAculos  objeto  de 

contratos de financiamento com garantia real de veíAculo, ao credor e ao devedor, 

sempre quando solicitados e no prazo maA ximo de 10 (dez) dias.  

 
Parágrafo  único A  certida! o  poderaA   ser  assinada  e  enviada  eletronicamente  para  o 

solicitante, garantida a segurança  quanto  aH   divulgaça! o,  adulteraça! o  e  manutença! o do 

conteuA do. 

 
Capítulo V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo  22  Inexiste  qualquer  responsabilidade  do  DETRAN-SP  sobre  as informaço! es 

originalmente enviadas, cabendo-lhe apenas observar o  cumprimento dos  dispositivos 

legais  pertinentes  a esta Portaria,  bem  como as  demais Portarias do  DETRAN-SP 

em relaça! o ao registro do contrato e ao gravame.  

 
§ 1º A responsabilidade  pela  veracidade  das  informaço! es  enviadas  ao  DETRAN-SP eA  

exclusiva da instituiça! o credora.  

 
§ 2º Em caso de constataça! o de erro ou diverge ncia nas  informaço! es  prestadas, caberaA  

ao credor da garantia real refazer o procedimento de registro do contrato e arcar  com 

os  valores  correspondentes  aos  serviços  de  correça! o  de  dados  cadastrais e,  se  for  o 

caso,  com  os  possíAveis  custos  relativos  aH   emissa! o  de  novos  CRV  e  CLA. 

 
Artigo 23. Os procedimentos disciplinados nesta Portaria na! o desobrigam a 

instituiça!o credora, o devedor, o proprietaA rio ou o adquirente do veíAculo do 

cumprimento dos demais procedimentos legais e administrativos exigidos para a 

expediça!o do CRV e CLA.  
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Parágrafo  único. Para  fins  de  registro  do  veíAculo  e  expediça! o  do  CRV  e  CLA,  o 

registro  eletro nico  do  contrato  desonera  a  instituiça! o  credora  e  o  devedor  da 

apresentaça!o de documento referente ao contrato firmado e da respectiva quitaça! o. 

 
Artigo 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça! o, revogando as 

disposiço! es com ela e com a Resoluça!o CONTRAN nº 807, de 24 de dezembro de 

2020,  conflitantes,  existentes  na  Portaria  DETRAN-SP  nº  640,  de  20  de  maio  de 

1999, na Portaria DETRAN-SP nº 458,  de 26 de outubro  de 2015 e   na   Portaria nº 

465,  de  16  de  novembro de  2016,  aH   Resoluça!o  CONTRAN  nº  807,  de  24 de 

dezembro de 2020.  
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